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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO E 
TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS 
PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA-PR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU 
FABRICANTE. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.073.849/0001-50, com endereço na Rua R Coronel Guilherme de Paula, n° 1337, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-220, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO 
OLIVEIRA RIBEIRO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 4.283.870-
5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 603.112.829-20, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO E 
TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS 
PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA-PR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU 
FABRICANTE. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: R C VANJURA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.121.791/0001-83, com endereço na Rua Otaviano Amaral, n° 57, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-360 neste ato representado pelo Sr. RODRIGO CESAR VANJURA, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 4.684.419-79-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 380.418.018-38, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO E 
TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS 
PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA-PR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU 
FABRICANTE. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: K Z T ALVES AUTO ELETRICA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 48.777.210/0001-17, com endereço na Avenida Santos Dumont, n° 320, Barracão 1, São 
Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-140, neste ato representado pela Sra. KARINE 
ZITKIEVICZ TONETE ALVES, brasileira, empresária, portador da Cédula de Identidade n° 
12.517.174-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 076.575.619-63, residente e domiciliado 
em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO E 
TROCA DE PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS 
PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA-PR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU 
FABRICANTE. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: CR3 PECAS E SERVICOS ELETRICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.121.653/0001-21, com endereço na Rua Paraná, n° 2188, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-090, neste ato representado pelo Sr. LUIS ANTONIO 
PIECHMIENSKI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 8.685.261-6-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 051.592.659-02, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 014/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DOCES PARA A PÁSCOA PARA 
OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA TERRES E DAMBROSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CAIXA DE BOMBOM COM NO MÍNIMO 250 

GRAMAS,  Contendo No Mínimo 15 Bombons, 
E No Mínimo 11 Variedades Diferentes.  
 
Produto De 1ª Qualidade. Prazo De Validade 
Não Inferior A 90 Dias Da Data De Entrega. 
 
Marca Sugerida: Lacta Ou Superior  
 
  

lacta un UN 4.500,00 14,99 67.455,00 

2 1 TABLETE DE CHOCOLATE BRANCO OU 
PRETO ZERO ADICIÇÃO DE AÇÚCARES Com 
No Minimo 100 G (Peso Líquido). 
 
Com Apenas Os Açúcares Naturais 
Encontrados Em Seus Ingredientes. 
 
Produto De 1ª Qualidade. Prazo De Validade 
Não Inferior A 90 Dias Da Data De Entrega. 
 
Marca Sugerida: Cacau Show Ou Superior  
 
  

cacau show un UN 26,00 29,93 778,18 

3 1 TABLETE DE CHOCOLATE BRANCO OU 
PRETO ZERO LACTOSE. Com No Mínimo 100 
G (Peso Liquido).  
 
Produto De 1ª Qualidade. Prazo De Validade 
Não Inferior A 90 Dias Da Data De Entrega. 
 
Marca Sugerida: Cacau Show Ou Superior 
 
  

cacau show un UN 150,00 29,93 4.489,50 

4 1 TABLETE DE CHOCOLATE 70% CACAO.  
Produzido Da Amêndoa. Para Veganos. 
 
Produto Com No Mínimo 100 G (Peso 
Líquido). 
 
Produto De 1ª Qualidade. Prazo De Validade 
Não Inferior A 90 Dias Da Data De Entrega. 
 
Marca Sugerida: Cacau Show Ou Superior  

cacau show un UN 60,00 34,56 2.073,60 

 
TOTAL 

 
74.796,28 

 

2 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 74.796,28 (setenta e quatro mil, setecentos e noventa e seis 
reais e vinte e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 017/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES PARA 
ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GEUBERT MURILO BRAMBILA SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 REFEIÇÃO INDIVIDUAL INCLUINDO SALADAS 

DIVERSAS CONFORME TUDO O QUE ESTÁ 
SENDO SERVIDO NO BUFFET NO CARDÁPIO 
DO DIA. DEVERÃO SER SERVIDAS EM 
LARANJEIRAS DO SUL-PR 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

Happpy HAppy UN 3.000,00 32,84 98.520,00 

2 1 REFEIÇÃO INDIVIDUAL INCLUINDO SALADAS 
DIVERSAS CONFORME TUDO O QUE ESTÁ 
SENDO SERVIDO NO BUFFET NO CARDÁPIO 
DO DIA. DEVERÃO SER SERVIDAS EM 
LARANJEIRAS DO SUL-PR 
 
COTA RESERVADA ME/EPP/MEI DO LOTE 01  

Happy HAppy UN 1.000,00 32,84 32.840,00 

3 1 MARMITA TAMANHO GRANDE COM 
VARIAÇÃO DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO COM CALDO, MASSAS, 
REFOGADOS, FAROFAS ENTRE OUTRAS 
GUARNIÇÕES SERVIDAS NO BUFFET 
VARIAÇÃO DE CARNES TIPO: FRANGO, CARNE 
BOVINA, SUÍNA E PESCADOS, INCLUINDO 
SALADA (MÍNIMO (04 QUATRO) TIPOS EM 
EMBALAGEM SEPARADA. DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM TODO PERÍMETRO URBANO 
E RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

Happy Happy UN 6.750,00 21,99 148.432,50 

4 1 MARMITA TAMANHO GRANDE COM 
VARIAÇÃO DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO COM CALDO, MASSAS, 
REFOGADOS, FAROFAS ENTRE OUTRAS 
GUARNIÇÕES SERVIDAS NO BUFFET 
VARIAÇÃO DE CARNES TIPO: FRANGO, CARNE 
BOVINA, SUÍNA E PESCADOS, INCLUINDO 
SALADA (MÍNIMO (04 QUATRO) TIPOS EM 
EMBALAGEM SEPARADA. DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM TODO PERÍMETRO URBANO 
E RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR 
 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI DO 
LOTE 03  

Happy Happy UN 2.250,00 21,99 49.477,50 

 
TOTAL 

 
329.270,00 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 329.270,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Setenta 
Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2026 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação dos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, homologado pelo Edital de 
Homologação nº 009/2026 de 24 de fevereiro de 2026, para os fins que seguem; 
 

Art. 2º Os candidatos deverão comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos, localizado no Edifício da Prefeitura Municipal (Rua Expedicionário João 
Maria, nº 1020, Centro, CEP: 85301-410), no período de 26 de março a 10 de abril de 2026, das 
8h às 11h e das 13h às 17h, portando cópias dos documentos listados no Anexo I, para formalizar 
o interesse na vaga e proceder à nomeação no Regime Jurídico CLT (Consolidação das Leis 
Trabalhistas): 
 
CARGO: PROFESSOR DE ARTES - CLT 

NOME   INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Joséli Viola 19 5ª 

Michelen Bechlin 30 6ª 
Geisilaine Ribeiro de Moura 05 7ª 

Ruth Penteado Malek 37 8ª 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CLT 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Sandra Maria Zocche Schroeder 49 5ª 

Rosa Maria Echer 32 6ª 
Gustavo de Lima 31 7º 

Antonio Carlos Nicolau 25 8º 
 

Parágrafo único. Caso desistam da vaga, os candidatos 
deverão formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo supracitado. 

 
 
Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido 

implicará perda do direito à nomeação, nos termos do item 11.3 do Edital 001/2026, de 15 de 
janeiro de 2026. 
 
 

Art. 4º Este Edital de Convocação entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 25 de março de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026.  

 
No dia 23 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 14/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DOCES PARA A PÁSCOA PARA OS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
DISTRIBUIDORA TERRES E DAMBROSKI LTDA 
CNPJ 57.868.471/0001-33 

001, 002, 003, 004 
 

R$ 74.796,28 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 14/2026  R$ 
74.796,28 (Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais e Vinte e Oito 
Centavos). 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026.  
 
No dia 25 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 17/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM 
FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS 
DO MUNICÍPIO, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
GEUBERT MURILO BRAMBILA SANTOS LTDA 
CNPJ 35.322.350/0001-59 

001, 002, 003, 004 
 

R$ 329.270,00 
 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 17/2026  R$ 
329.270,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.190.000,00 35.190.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,2931.866.948,71 31.866.948,71 3.323.051,29

DESPESAS CORRENTES 28.720.000,00 28.720.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,2925.396.948,71 25.396.948,71 3.323.051,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.210.000,00 27.210.000,00 3.291.918,01 3.291.918,01 3.291.918,01 3.291.918,0123.918.081,99 23.918.081,99 3.291.918,01

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.510.000,00 1.510.000,00 31.133,28 31.133,28 31.133,28 31.133,281.478.866,72 1.478.866,72 31.133,28

DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0070.000,00 70.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0070.000,00 70.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.400.000,00 6.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,006.400.000,00 6.400.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.200.000,00 35.200.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,2931.876.948,71 31.876.948,71 3.323.051,29

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 35.200.000,00 35.200.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,2931.876.948,71 31.876.948,71 3.323.051,29

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.409.455,78 1.409.455,78 1.409.455,78 1.409.455,78(1.409.455,78) (1.409.455,78) 1.409.455,78

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.200.000,00 35.200.000,00 4.732.507,07 4.732.507,07 4.732.507,07 4.732.507,0730.467.492,93 30.467.492,93 4.732.507,07

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 18.890.000,00 18.890.000,00 2.433.676,16 2.433.676,16 2.433.676,16 2.433.676,1616.456.323,84 16.456.323,84 2.433.676,16

TOTAL (V) = (III + IV) 18.900.000,00 18.900.000,00 2.433.676,16 2.433.676,16 2.433.676,16 2.433.676,1616.466.323,84 16.466.323,84 2.433.676,16

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

16.100.000,00 16.100.000,00 14,28 14,282.298.830,91 2.298.830,91 13.801.169,09RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

16.100.000,00 16.100.000,00 14,28 14,282.298.830,91 2.298.830,91 13.801.169,09      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

8.100.000,00 8.100.000,00 14,51 14,511.175.290,12 1.175.290,12 6.924.709,88            CONTRIBUIÇÕES

8.100.000,00 8.100.000,00 14,51 14,511.175.290,12 1.175.290,12 6.924.709,88                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

6.700.000,00 6.700.000,00 14,77 14,77989.776,32 989.776,32 5.710.223,68            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

6.700.000,00 6.700.000,00 14,77 14,77989.776,32 989.776,32 5.710.223,68                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.300.000,00 1.300.000,00 10,29 10,29133.764,47 133.764,47 1.166.235,53            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

1.300.000,00 1.300.000,00 10,29 10,29133.764,47 133.764,47 1.166.235,53                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

18.900.000,00 18.900.000,00 12,88 12,882.433.676,16 2.433.676,16 16.466.323,84RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

35.000.000,00 35.000.000,00 13,52 13,524.732.507,07 4.732.507,07 30.267.492,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

35.000.000,00 35.000.000,00 13,52 13,524.732.507,07 4.732.507,07 30.267.492,93TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

35.000.000,00 35.000.000,00 13,52 13,524.732.507,07 4.732.507,07 30.267.492,93TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

18.900.000,00 18.900.000,00 12,88 12,882.433.676,16 2.433.676,16 16.466.323,84CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

8.000.000,00 8.000.000,00 13,88 13,881.110.071,08 1.110.071,08 6.889.928,92      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

8.000.000,00 8.000.000,00 13,88 13,881.110.071,08 1.110.071,08 6.889.928,92            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

10.900.000,00 10.900.000,00 12,14 12,141.323.605,08 1.323.605,08 9.576.394,92      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

10.900.000,00 10.900.000,00 12,14 12,141.323.605,08 1.323.605,08 9.576.394,92            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

18.900.000,00 18.900.000,00 12,88 12,882.433.676,16 2.433.676,16 16.466.323,84SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

18.900.000,00 18.900.000,00 16.466.323,842.433.676,16 12,88 12,88TOTAL(V) = (III + IV) 2.433.676,16

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2026

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20302027 2028 2029 2032 2033 20342031 2035

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:37
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

01/2026 À 12/2026

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 4.732.507,0735.000.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 1.169.645,528.100.000,00

            Civil 1.169.645,528.100.000,00

                  Ativo 1.157.828,158.000.000,00

                  Inativo 11.817,37100.000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 1.115.715,688.000.000,00

            Civil 1.115.715,688.000.000,00

                  Ativo 1.115.715,688.000.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 989.776,326.700.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 989.776,326.700.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 1.457.369,5512.200.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 133.764,471.300.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.323.605,0810.900.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

3.408.901,99TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 24.100.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 27.110.000,00 3.291.918,01 3.291.918,013.291.918,01

            Aposentadorias 21.910.000,00 2.782.350,57 2.782.350,572.782.350,57

            Pensões 5.200.000,00 509.567,44 509.567,44509.567,44

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 1.410.000,00 31.133,28 31.133,2831.133,28

            Compensação Financeira entre os regimes 1.300.000,00 31.133,28 31.133,2831.133,28

            Demais Despesas Previdenciárias 110.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 28.520.000,00 3.323.051,29 3.323.051,293.323.051,29

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (4.420.000,00) 85.850,70 (3.323.051,29)85.850,70

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 1.323.605,08

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

1.895.758,51Caixa e Equivalentes de Caixa

44.927.409,80Investimentos e Aplicações

347.709.295,60Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

ANEXO I 
 

 
 
Documento de Identificação: 

I. Cédula de Identidade (RG) atualizada; 
II. CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 

 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais: 
III. PIS/PASEP (Comprovante de inscrição) e comprovante de conta salário na Caixa 

Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 

 
 
Documentos Familiares: 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

VII. RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 
VIII. RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
IX. Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (atualizada). 

 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos: 
XI. Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser 

apresentada via Carteira de Trabalho Digital (app oficial); 
XII. Diploma ou Certificado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC. 
 
 
Outros Documentos: 
XIII. Uma foto 3x4 recente (com fundo branco e sem datação) 
XIV. Cópia simples dos títulos informados no ato da inscrição, acompanhados da via original, 

NÃO SENDO ACEITO COMPROVANTE DIVERSO AO ENVIADO NO ATO DA SUA 
INSCRIÇÃO. 

 
 
Declarações Obrigatórias: 
XV. Declaração de não acúmulo de cargo (original com firma reconhecida), conforme Art. 37 da 

CF/88 (emitida pelo RH); 
XVI. Declaração de órgão público atestando ausência de penalidades por atos desabonadores; 

XVII. Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF); 
XVIII. Declaração de bens e direitos (Lei nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa). 

 
 
Certidões e Registros: 
XIX. Carteira de Registro Profissional, se aplicável; 
XX. Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência); 
XXI. Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
 
Exame Médico: 

XXII. Exame admissional original, com carimbo, CRM e assinatura do médico responsável 
(exclusivo para ingresso no município). 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 160.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 160.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (160.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 2.285.361,2016.100.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

2.285.361,20TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 16.100.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2025 A FEVEREIRO/2026

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00119.789,718.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87 8.843,07 9.285,22DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Ativo

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Obrigações Patronais

0,00119.789,718.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87 8.843,07 9.285,22Pessoal Inativo e Pensionistas

0,001.658,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.658,80 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00118.130,918.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 9.285,22     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00119.789,718.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87 8.843,07 9.285,22DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00119.789,718.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87 8.843,07 9.285,22  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

174.947.938,54RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.247.700,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.290.507,88(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

168.409.730,66RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

0,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

10.104.583,84LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2025 A FEVEREIRO/2026

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

9.599.354,65LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

9.094.125,46LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 35.190.000,00 35.190.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 100,00 31.866.948,71100,00 31.866.948,71

PREVIDÊNCIA SOCIAL 28.790.000,00 28.790.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 100,00 25.466.948,71100,00 25.466.948,71

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.400.000,00 6.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.400.000,000,00 6.400.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

35.200.000,00 35.200.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 100,00 31.876.948,71100,00 31.876.948,71TOTAL III = (I + II)

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2025 A FEVEREIRO DE 2026

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 981.655,39 1.670.504,47 1.055.313,45 1.013.632,98 1.081.230,38 1.067.168,81 1.105.754,94 1.133.126,34 1.048.075,78 1.662.913,14 672.491,78 1.626.339,13 14.118.206,59 16.100.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 543.710,51 562.288,56 557.684,22 551.926,96 555.019,80 556.096,93 557.661,12 557.432,05 555.474,94 1.092.407,21 24.672,49 1.150.617,63 7.264.992,42 8.100.000,00

   Receita patrimonial 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 526.210,58 481.126,10 518.673,99 546.274,46 463.181,01 511.666,27 544.443,74 445.332,58 5.765.811,19 6.700.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 526.210,58 481.126,10 518.673,99 546.274,46 463.181,01 511.666,27 544.443,74 445.332,58 5.765.811,19 6.700.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 58.088,86 689.012,48 29.492,24 0,00 0,00 29.945,78 29.419,83 29.419,83 29.419,83 58.839,66 103.375,55 30.388,92 1.087.402,98 1.300.000,00

DEDUÇÕES (II) 981.655,39 1.670.504,47 1.055.313,45 1.013.632,98 1.081.230,38 1.067.168,81 1.105.754,94 1.133.126,34 1.048.075,78 1.662.913,14 672.491,78 1.626.339,13 14.118.206,59 16.100.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 543.710,51 562.288,56 557.684,22 551.926,96 555.019,80 556.096,93 557.661,12 557.432,05 555.474,94 1.089.892,76 19.027,89 1.150.617,63 7.256.833,37 8.100.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 58.088,86 689.012,48 29.492,24 0,00 0,00 29.945,78 29.419,83 29.419,83 29.419,83 61.354,11 109.020,15 30.388,92 1.095.562,03 1.300.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 526.210,58 481.126,10 518.673,99 546.274,46 463.181,01 511.666,27 544.443,74 445.332,58 5.765.811,19 6.700.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 atualiza 2026TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2026

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 0,000,00
            Aplicações Financeiras (II) 0,000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 0,000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 3.742.730,7528.300.000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 989.776,326.700.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,000,00
      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 3.742.730,7528.300.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 0,000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2026

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 170.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal e encargos sociais 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

170.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

28.560.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 6.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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419.679,46

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2026

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

35.200.000,00 3.323.051,29 3.323.051,29 3.323.051,29 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

6.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

24.263.200,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2026

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2026 (b)Em 31/12/2025 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,00
DEDUÇÕES (XL) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 0,000,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2026

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
6.321.167,50Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:30
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

35.000.000,00

4.732.507,07
0,00
0,00

35.200.000,00
0,00

35.200.000,00
3.323.051,29
3.323.051,29

1.409.455,78

35.000.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 3.323.051,29

3.323.051,29Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

24.293.200,00 (2.013.996,70)
(2.013.996,70)

(8,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

70.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

3.323.051,29Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

3.323.051,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

3.323.051,29

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

3.323.051,29

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:48

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 116/2026 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Processo Seletivo Simplificado 

nº 001/2026, homologado através do Edital de Homologação de nº 009/2026, de 24 de fevereiro de 2026, os Senhores abaixo 
relacionados, para que exerçam Emprego Público no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico CLT. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55495-1 Ana Mahia Vanessa Jakobowski Professor de Artes – CLT 1ª 13/03/2026 

55504-1 Adriana Peschisky Pawlak Professor de Artes – CLT 2ª 13/03/2026 

55541-1 Daiana Odete Miranda Professor de Educação Física – CLT 1ª 23/03/2026 

55554-1 Fabiana de Almeida Professor de Educação Física – CLT 2ª 24/03/2026  

55513-1 Andre Oliveira Vainer Professor de Educação Física – CLT 4º 17/03/2026 

55482-1 Alessandra Zavelinski De Jesus Professor de Língua Estrangeira Moderna do Ensino 
fundamental Inglês - CLT 

1ª 12/03/2026 

55530-1 Keila Cristina Ramos Pereira Professor de Língua Estrangeira Moderna do Ensino 
fundamental Inglês - CLT 

2ª 20/03/2026 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 24 de 

março de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 117/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o disposto no Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, RESOLVE: 

 
 
 
 

TORNAR PÚBLICO que, nos termos do Artigo 2º do 
Edital de Convocação nº 001/2026, de 09 de março de 2026, publicada na página 03-A, 
Edição nº 4.836 do Diário Oficial do Município em 10 de março de 2026, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 para os cargos em questão não 
compareceram no prazo estabelecido para assumir a vaga, abdicando, assim, dos direitos 
advindos do referido Processo Seletivo, conforme disposto no Artigo 3º do Edital 
supracitado. 
 

CARGO: PROFESSOR DE ARTES - CLT 
 

NOME COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO 
Elisiane dos Santos 3ª 35 
Cristiane de Siqueira 4ª 46 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CLT 

 
NOME COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO 

Claudia Battistoni 3ª 01 
 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL INGLÊS - CLT 

 
NOME COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO 

Gustavo de Oliveira 3º 14 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 24 de março de 2026  
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 111/2026. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65°,  Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Artigo 5º, da Lei Municipal n.º 
046/2001 de 26/12/2001, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
CESSAR O DIREITO À APOSENTADORIA, 

concedida através do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Civis de 
Laranjeiras do Sul-PR, em razão do óbito ocorrido, do Senhor abaixo relacionado. 
 

Matrícula Nome Data do Óbito 
14273-1 Sebastiao Viana D’Assuncao 21/03/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do IPSPMLS 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2026 À 12/2026

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Compensação entre Regimes Previdenciários 0,000,000,000,005.572.419,92 0,000,00 5.572.419,920,00 5.572.419,92

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,000,000,000,0041.151.377,43 0,000,00 41.151.377,430,00 41.151.377,43

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,0099.370,96 0,0099.370,96 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,0046.823.168,31 0,0099.370,96 46.723.797,350,00 46.723.797,35

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,0046.823.168,31 0,0099.370,96 46.723.797,350,00 46.723.797,35

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:53
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 384.515.363,62 384.515.363,62 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:51
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2026

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 0,00  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 0,00 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 0,00 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:52
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:36
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 70.000,0070.000,00

   Investimentos 0,00 70.000,0070.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 70.000,0070.000,00

70.000,000,0070.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:33
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2025
Em 31 de dezembro

de 2025
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:32

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A ABRIL DE 2026

LRF, art. 48 - Anexo 6

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

0,00 0,00

8.997.746,30 54,00

8.547.858,98 51,30

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.097.971,67 48,60

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2026 13:54
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023-PMNL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DOMIELEN 
KALINOSKI LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.286.179/0001-84, neste ato representada pela Sra. DOMIELEN 
KALINOSKI, brasileira, enfermeira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10903672-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 078.061.709-60, residente e domiciliada na Rua João Passarin, nº 16, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, levado a efeito  através da RATIFICAÇÃO 
datada de 21 de março de 2023, onde foi declarada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023-
PMNL, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
 A CONTRATADA OBRIGA-SE a prestação de serviços de plantões na área de enfermagem, da seguinte 
forma: Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira e plantão 24hs (vinte 
quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, com escala mensal previamente elaborada pela 
secretaria municipal de saúde, na unidade de saúde “SAÚDE NA HORA”, credenciado do SUS, no 
município de Nova Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 22 de março de 2026 até 21 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
DOMIELEN KALINOSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS - 1 Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional Enfermeiro para prestar serviços de 
plantão de 12 horas na Unidade de Saúde na Hora do município de Nova 
Laranjeiras. Onde o mesmo deverá realizar atendimentos de 
enfermagem, na emergência e urgência, o qual inclui transferência e 
acompanhamento de paciente para áreas especializadas e hospitalar de 
media e alta complexidade. As demandas provenientes do ESF, ou seja, 
toda a atribuição que compete ao profissional enfermeiro no 
desenvolvimento das ações da Atenção Primaria. Deverá também 
realizar visitas domiciliares e reuniões educativas visando à prevenção 
quando necessário. E as ações administrativas como alimentação de 

UN 260,00 509,14 132.376,40 
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sistemas e montagem de escalas. Sendo a atividades e ações 
desenvolvidas em períodos de 12 horas conforme requisitado. 
Deverá preencher folha ponto diária com horário de chegada e saída 
endossado com assinatura da Coordenação da Atenção Básica. 

1 2 PLANTÃO ENFERMEIRO 24 HORAS - 1  Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional Enfermeiro para prestar serviços de 
plantão de 24 horas na Unidade de Saúde na Hora do município de Nova 
Laranjeiras. Onde o mesmo deverá realizar atendimentos de 
enfermagem, na emergência e urgência, o qual inclui transferência e 
acompanhamento de paciente para áreas especializadas e hospitalar de 
media e alta complexidade. As demandas provenientes do ESF, ou seja, 
toda a atribuição que compete ao profissional enfermeiro no 
desenvolvimento das ações da Atenção Primaria. Deverá também 
realizar visitas domiciliares e reuniões educativas visando à prevenção 
quando necessário. E as ações administrativas como alimentação de 
sistemas e montagem de escalas. Sendo a atividades e ações 
desenvolvidas em períodos de 24 horas conforme requisitado.  
Deverá preencher folha ponto diária com horário de chegada e saída 
endossado com assinatura da Coordenação da Atenção Básica. 

UN 120,00 1.045,02 125.402,40 

TOTAL 257.778,80 
 
Em virtude da prorrogação de prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 257.778,80 
(duzentos e cinquenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 749.398,80 (setecentos e quarenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta centavos), para R$ 1.007.177,60 (um milhão, sete mil, cento e setenta e sete reais e sessenta 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 20 de março de 2026. 
 
 
 

 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    DOMIELEN KALINOSKI  
              CONTRATANTE                                                                                                 CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________        ________________________________  
Nome: ___________________________          Nome:___________________________  
CPF/RG nº ________________________      CPF/RG nº________________________  
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DECRETO Nº 77, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
FISCAIS DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE NOVA LARANJEIRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que determina que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração, especialmente designado;  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento adequado das 
cláusulas contratuais, assegurando a legalidade, economicidade e eficiência na 
execução dos contratos administrativos; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados, como Fiscais de Contrato no âmbito do Poder 
Executivo Municipal de Nova Laranjeiras, os servidores abaixo relacionados, 
conforme respectivas secretarias: 

I – Darci José Nogueira – Secretaria de Viação e Transporte; 

II – Leisa Aline Hulse – Secretaria de Saúde; 

III – Michele de Cassia Rossa Babinski – Secretaria de Assistência Social e 
Ação Comunitária; 

IV – Tainá Naomi Silva Gdak – Secretaria de Governo, Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, Secretaria de Planejamento e Finanças, Secretaria de Compras, 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria Indígena; 

V – Idaiana Maria Ribeiro de Oliveira – Secretaria de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Agroindústria. 

VI – Gicele Aparecida Bello de Carvalho – Secretaria de Educação 

VII – Everton Tiago Pinto e Vanderlei Trento – Fiscais de Obras da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos 
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Art. 2º Compete aos Fiscais de Contrato: 

I – Representar o Município de Nova Laranjeiras perante os contratados, 
zelando pela fiel execução do objeto pactuado; 

II – Ler minuciosamente o contrato, registrando todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução; 

III – Verificar se o contrato atende às formalidades legais, especialmente no 
que tange à qualificação e identificação completa do contratado; 

IV – Exigir somente o que estiver previsto no contrato, submetendo qualquer 
necessidade de alteração à apreciação superior, devidamente justificada; 

V – Controlar o cumprimento das obrigações contratuais por meio do 
acompanhamento e aceite das entregas e prestações de serviço. 

Art. 3º Nas renovações contratuais, caberá ao Fiscal de Contrato manifestar-se 
previamente, informando: 

I – Se a empresa cumpriu com as obrigações contratuais de forma pactuada; 

II – Se atendeu aos prazos estabelecidos; 

III – Se entregou os documentos obrigatórios; 

IV – Se elaborou e encaminhou relatório mensal de atividades; 

V – Se prestou o serviço com a qualidade esperada; 

VI – Se informou as situações às quais estava legalmente obrigada; 

VII – Se realizou as diligências necessárias à boa execução contratual; 

VIII – Se houve necessidade de notificação extrajudicial. 

§1º Havendo necessidade de notificação extrajudicial da contratada, caberá ao 
Fiscal de Contrato sua elaboração e encaminhamento. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de março de 2026. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS/PROGRAMA ASFALTO NOVO, VIDA 
NOVA, CONFORME CONVÊNIO Nº 1940/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID – SAM 40, e 
Adjudicação à empresa P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 46.733.872/0001-60, vencedora do 
Lote 01, com valor global de R$ 1.449.070,42 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, setenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, vinte e cinco dias de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 - PMV 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2026 

 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, com sede à Av. XV 
de Novembro, 608, Centro, Cep: 85.390-00, inscrito no CGC/MF nº 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Fernando Mierzva. 
 
CONTRATADA: P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 
46.733.872/0001-60, situada a Est. Linha Palmeirinha, S/n, Zona Rural, Cep: 85.560-000 
Chopinzinho - Pr, neste ato representada, por seu representante legal, o Sr. Patrick Weirich. 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
NA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS/PROGRAMA ASFALTO NOVO, VIDA 
NOVA, CONFORME CONVÊNIO Nº 1940/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES - SECID – SAM 40.  
 
 
 
VALOR:   R$ 1.449.070,42 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, setenta reais e 
quarenta e dois centavos).  
 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 DIAS. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE MARÇO DE 2026. 
 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
VIRMOND – PR, 25 DE MARÇO DE 2026. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2026-PMV 

 

 

 

 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação n.º 06/2026, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
CONSTRUÇÃO DE BUEIRO NO RIO CANELA, LOCALIZADO NA COMUNIDADE CAVERNOSO, NO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND – PR” e ADJUDICO o objeto da empresa DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 79.847.687/0001-55, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 52.200,00 (cinquenta e 
dois mil e duzentos reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e cinco dias de março de 2026. 
 
 

 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 
 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4847 de 25 de Março de 2026, página 3A, onde está publicado o DECRETO 050/2026: 

                                                                      

Onde lê-se:   
 

TABELA DE VENCIMENTOS FUNDEB 
  CLASSES                       

NÍVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 
P     2.565,32      2.629,45      2.695,19      2.762,57      2.831,63      2.902,42      2.974,98      3.049,36      3.125,59      3.203,73      3.283,83      3.365,92  
P1     2.821,85      2.892,40      2.964,71      3.038,83      3.114,80      3.192,67      3.272,48      3.354,30      3.438,15      3.524,11      3.612,21      3.702,51  
P2     3.104,04      3.181,64      3.261,18      3.342,71      3.426,28      3.511,93      3.599,73      3.689,72      3.781,97      3.876,52      3.973,43      4.072,77  
P3     3.414,44      3.499,80      3.587,30      3.676,98      3.768,90      3.863,13      3.959,70      4.058,70      4.160,16      4.264,17      4.370,77      4.480,04  
P4     3.755,89      3.849,78      3.946,03      4.044,68      4.145,79      4.249,44      4.355,68      4.464,57      4.576,18      4.690,59      4.807,85      4.928,05  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Leia-se:  
 

  CLASSES                       
NÍVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P     2.565,32      2.616,63      2.668,96      2.722,34      2.776,78      2.832,32      2.888,97      2.946,75      3.005,68      3.065,79      3.127,11      3.189,65  
P1     2.821,85      2.878,29      2.935,85      2.994,57      3.054,46      3.115,55      3.177,86      3.241,42      3.306,25      3.372,37      3.439,82      3.508,62  
P2     3.104,04      3.166,12      3.229,44      3.294,03      3.359,91      3.427,11      3.495,65      3.565,56      3.636,87      3.709,61      3.783,80      3.859,48  
P3     3.414,44      3.482,73      3.552,38      3.623,43      3.695,90      3.769,82      3.845,22      3.922,12      4.000,56      4.080,57      4.162,18      4.245,43  
P4     3.755,89      3.831,00      3.907,62      3.985,78      4.065,49      4.146,80      4.229,74      4.314,33      4.400,62      4.488,63      4.578,40      4.669,97  

 
 
 

 
 

                                                                                                  Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 25 de Março de 2026.                                                                                

 

 

                                                                                    

 

FERNANDO MIERZVA 
 PREFEITO MUNICIPAL. 
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 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Lei Complementar nº. 002/2026 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e 

dá outras providências. 

 
    

Art. 1º - Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do artigo 1º, §1º da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão da 

Administração necessitar da contratação, por prazo determinado, de profissionais para os 

cargos de Agente Educacional, visando atender a reposição emergencial, nos termos do 

art. 2º, inciso V da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, ficando autorizado, nos 

termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, artigo 27, inciso IX, da 

Constituição do Estado do Paraná, e artigo 12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, a 

efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos desta lei 

complementar. 

 

§1º – As funções, cargas horárias, escolaridades mínimas e remunerações abrangidas 

pela contratação temporária ora tratada são as seguintes: 

 

Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 

Semanal 

Escolaridade 

AGENTE DE 

APOIO 

EDUCACIONAL 

02 + 

CR 

R$ 1.927,55 40h Ensino Médio completo e curso 

de informática 

 

§2° - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL: Atender a alunos na brinquedoteca, 

videoteca, biblioteca e laboratório de informática; Acompanhar os projetos para 

suprimento da hora atividade e demais projetos da Secretaria Municipal de Educação; 

Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em 
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cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Buscar 

constantemente o auto desenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função 

e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a 

critério de seu superior. 

 
Art. 2º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta lei 

complementar estará sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo, 

conforme estipulamos artigos 12, inciso IX, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal e 27, 

inciso IX, alínea “a”, da Constituição do Estado do Paraná, observado ainda todos os 

requisitos constantes na Lei Complementar Municipal n.º 005/2019 deste Município e 

demais disposições a serem previstas em edital.  

 

§1º – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória 

do cumprimento dos requisitos previstos nesta lei, e investigação da vida profissional 

pregressa do candidato; 

 
§2º – O edital de convocação dos interessados especificará os documentos necessários 

para a avaliação pela administração pública, fixando prazos; 

 
§3º – Será contratado o candidato com maior formação na área respectiva e maior 

experiência, nada havendo que o desabone; 

 
§4º – A equipe ou responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as 

diligências necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos 

currículos e demais documentos entregues pelos interessados; 

 
§5º– Deverá ser elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os 

motivos que levaram a contratação deste ou daquele profissional, a fim de que se possa 

avaliar o cumprimento dos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência; 

 

§6º – O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às 

contratações temporárias, inclusive processo seletivo, para que possa cumprir sua função 

fiscalizatória. 
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Art. 3º - A remuneração dos trabalhadores temporariamente contratados será aquela 

estabelecida no art. 1º para as funções e atribuições a que foram contratados, sendo 

suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias nos moldes já vigentes 

ou, se necessário, por créditos adicionais, suplementares ou especiais. 

 
Art. 4º - Fica proibida a contratação, nos termos desta lei complementar, de Servidores 

da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e controladas. 

 
Parágrafo único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste 

artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do 

contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores pagos na 

conformidade do artigo 4º desta Lei Complementar. 

 
Art. 5º - As hipóteses de extinção do contrato regidos por esta Lei Complementar, são 

aquelas elencadas no art. 12 da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019. 

 
Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Lei nº. 896/2026 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2026. 

  
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício 
de 2026, até o valor de R$ 532.000,00 (Quinhentos e trinta e dois mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002 – DEPARTAMENTO OBRAS E VIAÇÃO 
26.782.0010-1059 – Convênio Federal Ministério da Integração nº 988503/2025 - 
Aquisição de um Rolo Compactador 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 382.000,00 
Conta Despesa: 00981 
Fonte: 00981 - Recurso do Convênio 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002 – DEPARTAMENTO OBRAS E VIAÇÃO 
26.782.0010-1059 – Convênio Federal Ministério da Integração nº 988503/2025 - 
Aquisição de um Rolo Compactador 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 00985 
Fonte: 00000– Recurso Livre 
 

TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 532.000,00 
 

 Artigo 2º -Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 
utilizado como recursos o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme 
demonstrado logo abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
00981 2.4.99.99.01.03.00.00.00.00 Convênio Federal Ministério da 

Integração nº 988503/2025 - 
Aquisição de um Rolo 
Compactador 

R$ 382.000,00 
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002 – DEPARTAMENTO OBRAS E VIAÇÃO 
26.782.0010-2037 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 02230 
Fonte: 00000– Recurso Livre 
 
 

TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 532.000,00 
 
 Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de março de 2026. 
 
 

 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025   

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 

 
PRIMEIRO ADITIVO – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
DETENTORA DA ATA: TECGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
78.546.306/0001-35, sediada à Av. Manoel Ribas, 3715, Bonsucesso, Cep: 85.055-010, Guarapuava, PR, neste 
ato representada por sua sócia administradora a Srª. Elizabeth Ferreira Thomaz. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível prestação de serviços entre o Município 
de Virmond e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2025-
PMV, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CILINDROS E VÁLVULAS PARA SUPRIR NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
De conformidade com a cláusula segunda da Ata de Registro de Preços originária, e conforme determina o 
Art. 84, da Lei Federal nº. 14.133/21, fica prorrogado o prazo de vigência, que findaria em 26 de março de 
2026, prorrogado para mais 12 (doze) meses, encerrando em 26 de março de 2027. 
 
 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais clausulas e condições da presente ata de registro de preços. 

 
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela 
Lei 14.133/21 e aos termos do ato que autorizou a contratação. 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond/PR, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva       Elizabeth Ferreira Thomaz 
Gestor da Ata         Gestora da Ata 
 
 
 
Testemunhas: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025   

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 

 
PRIMEIRO ADITIVO – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
DETENTORA DA ATA: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 37.885.137/0001-80, sediada à Av. Brasil, 1351, Vila Salome, Cep: 86.192-000, Cambé - PR, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Srº. Alessandro Mori do Couto. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível prestação de serviços entre o Município 
de Virmond e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2025-
PMV, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CILINDROS E VÁLVULAS PARA SUPRIR NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
De conformidade com a cláusula segunda da Ata de Registro de Preços originária, e conforme determina o 
Art. 84, da Lei Federal nº. 14.133/21, fica prorrogado o prazo de vigência, que findaria em 26 de março de 
2026, prorrogado para mais 12 (doze) meses, encerrando em 26 de março de 2027. 
 
 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais clausulas e condições da presente ata de registro de preços. 

 
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela 
Lei 14.133/21 e aos termos do ato que autorizou a contratação. 
 
 
 
 
 
 

Virmond/PR, 25 de março de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva       Alessandro Mori do Couto 
Gestor da Ata         Gestora da Ata 
 
 
 
Testemunhas: 
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PORTARIA 024/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 ELIANE DE FATIMA RYZY 23/03/2026 A 06/04/2026 15 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  
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1 
EDITAL Nº 008/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 025/2023.  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovadas no Concurso Público nº.001/2023, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 025/2023, de 
10/10/2023 e do Anexo I do presente edital. 
 

MONITORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
LUCILAINE KAUANA CHISK 7º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 014/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 30,00% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 015/2025/PMEAI, 
FIRMADO EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (MANILHAS), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2025/PMEAI, A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO ORIGINAL, AUMENTANDO EM MAIS R$ 30.366,95 (TRINTA MIL, TREZENTOS E SESSENTA 
E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) O SALDO CONTRATUAL, A PARTIR DE 25 DE MARÇO 
DE 2026, CONFORME ANEXO I. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA (ITEM 11.4), DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM FIRMADO EM 25 DE 
FEVEREIRO DE 2025, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO II, LETRA 
“C” E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, PARECER 
JURÍDICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
ASSINATURA: 25/03/2026. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de copa, 
higiene e limpeza para atender a demanda nas Unidades Básicas de Saúde, para 
os munícipes atendidos no Sistema Único de Saúde da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com 
recursos de Emenda Individual do Ministério da Saúde para Atenção Primária à 
Saúde – Conta Bancária 574.687.966-1, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. As 
propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/04/2026. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. Informações sobre o 
pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de março de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 034/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALCIONE JUNIOR BELUSSO – EVENTOS – ME (JB DIVULGAÇÕES E EVENTOS). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) SHOWS ARTÍSTICOS, POR INTERMÉDIO DE EMPRESÁRIO 
EXCLUSIVO, PARA O 30° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO QUE SERÁ REALIZADO DE 16 A 19 DE ABRIL 
DE 2026, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 47.355,00 (QUARENTA E SETE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 25/03/2026. 
VIGÊNCIA: 20/09/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 05/2023 
CONTRATO N°. 33/2023 – DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023  
14°. TERMO ADITIVO 
De 24 de março de 2026. 
 
Décimo Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 33/2023 que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro – 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 
brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.142.437-0, inscrito no 
CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-000, 
Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
FRANCIELLE KARLA SOUTIER EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.711.447/0001-31, sito na Avenida das Flores, s/n, CEP: 85345-000, Quadro Urbano do 
Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná neste ato representado por sua Sócia 
Administradora, Sra. FRANCIELE KARLA SOUTIER, portadora do RG de nº. 5.760.324-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 786.892.529-91, residente domiciliada na Avenida Vereador Honório 
Babinski, nº 67, CEP: 85.301-270, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao  
CONTRATO N°. 33/2023, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 05/2023, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o reajuste nos preços de custo dos produtos, busca-se aqui 
também, o equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO N°. 33/2023, aumentando o valor do 
combustível, em conformidade com a planilha abaixo relacionada:  

 
 

Descrição do 
produto 

Valor Atual 
(por litro) 

Aumento 
(R$) 

Valor Corrigido 
(por litro) 

Valor do Aditivo 
(por litro) 

Diesel S 500 R$ 6,89 (+) R$ 0,29 R$ 7,18 R$ 7,18 
Diesel S 10 R$ 6,39 (+) R$ 0,84 R$ 7,23 R$ 7,23 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O reajuste de que trata a Cláusula Primeira, refere-se àquela promovida pelo 
Governo Federal, tendo como fundamentação legal o art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93.  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 33/2023 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                              FRANCIELE KARLA SOUTIER EIRELI - EPP   
Prefeito Municipal                                                                  Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                              CNPJ: 01.711.447/0001-31 
 
Testemunhas:  
 
1-______________________    2-________________________ 
CPF:       CPF: 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.25 
10:19:37 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  12/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 09 
de abril  de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 12/2026, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM RECURSOS 
ADVINDOS DAS RESOLUÇÕES SESA Nº 1089/2021 E 860/2022 NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  Á SAÚDE, 
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias,  900,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 25 de março de 2026. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Lei/Ato nº 3407 - Decreto nº 28/2026 de 12/03/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 3315 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 834 2025
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,005.484.592,15Suplementar
Superáv it Financeiro 1.800.683,600,00Suplementar
Superáv it Financeiro 3.683.908,550,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
297 00790 Programa Estadual - Viaja Mais 60 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 13,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

298 00960 Recursos recebidos do Estado para o Fundo da Criança e Adolescente
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 8.358,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

299 00963 Conv ênio Federal MAPA nº 955376/2023 - Aquisição de Equipamentos Agrícolas 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 2.064,08Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

291 00966 Conv ênio Federal Ministério da Integração e Desenv olv imento Regional nº 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.094,61Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

295 01064 Assistência f inanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.076,24Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

296 01067 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para Prof issionais da 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 7.927,38Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

450 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 2.513,48Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

460 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 320,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.30.00.00

795 01052 Transf erência da União Ref erente à Compensação Financeira de Recursos Minerais
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.077,59Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

875 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.317,95Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

865 01060 Recursos não v inculados da compensação de impostos - Recursos Liv res
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 39.586,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

880 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 14.259,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.30.00.00

1115 01061 Recursos não v inculados da compensação de impostos - Recursos Educação
MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 633,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

1140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 300.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1320 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 300.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
4.4.90.52.00.00

1470 00105 Alienação de Ativ os/Indenização de Sinistros -Educação
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 74,24Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.30.00.00

1560 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1740 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1750 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 63.913,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.3.90.36.00.00

2190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0005.2018
3.1.90.11.00.00

2320 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 366,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.002

12.361.0005.2018
3.1.90.11.00.00

2325 01080 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.350,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0005.2018
3.1.91.13.00.00

2345 01080 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 27.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2022
3.3.90.39.00.00

2430 01013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 767,93Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2022
3.3.90.39.00.00

2440 01043 Transf erências de Recursos do FNDE Ref erentes ao Programa Nacional de Apoio 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2023
3.3.90.30.00.00

2450 01042 Transf erências de Recursos do FNDE ref erentes ao Programa Nacional de 
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE 
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 594,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.005

12.361.0005.2026
3.3.90.39.00.00

2490 00107 Salário-Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SALARIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.409,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.72.39.00.00

2775 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.237,94Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2935 00327 NASF - UNIAO 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 13,23Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2915 00368 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.855,54Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2910 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 206.497,17Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2920 00494 Bloco de Custeio - 494
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.396,64Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2925 01062 Recursos não v inculados da compensação de impostos - Recursos Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.858,32Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
4.4.90.52.00.00

3080 00309 REC ALIENAÇÃO ATIVOS SAUDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 51.350,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
4.4.90.52.00.00

3085 00502 Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 59.215,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
4.4.90.52.00.00

3090 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde - Estado
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 161.337,57Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
4.4.90.52.00.00

3100 00518 Bloco de Inv estimento Fonte 518
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 102.196,88Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2033
3.1.90.11.00.00

3140 00494 Bloco de Custeio - 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.499,69Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

3240 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
MATERIAL DE CONSUMO
 FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.385,18Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

3250 00494 Bloco de Custeio - 494
MATERIAL DE CONSUMO
 FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.920,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
4.4.90.52.00.00

3290 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde - Estado
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 16.796,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
4.4.90.52.00.00

3300 00518 Bloco de Inv estimento Fonte 518
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.248,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2036
3.3.90.30.00.00

3530 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
MATERIAL DE CONSUMO
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 136.365,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.005

10.304.0006.2036
3.3.90.30.00.00

3540 00494 Bloco de Custeio - 494
MATERIAL DE CONSUMO
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 77.286,27Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2036
3.3.90.39.00.00

3585 00321 VIGIASUS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 0,01Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2036
3.3.90.39.00.00

3570 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 42.050,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2036
4.4.90.52.00.00

3600 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde - Estado
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 92.014,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2036
4.4.90.52.00.00

3610 00518 Bloco de Inv estimento Fonte 518
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 29.158,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2037
3.3.90.33.00.00

3750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
3.3.90.30.00.00

3950 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 15.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
3.3.90.30.00.00

3970 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa f amília e Cadastro Único  - 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 14.404,17Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
3.3.90.39.00.00

4020 00700 PAS - PISO ÚNICO ESTADUAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 16.368,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
3.3.90.39.00.00

4030 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 22.969,25Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
4.4.90.52.00.00

4110 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa f amília e Cadastro Único  - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 35.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: TANIA DONATTO BRUSTOLIN, na versão: 5538 s 24/03/2026 16:20:38

Município de Porto Barreiro - 2026
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:6

07
07.006

08.242.0007.2042
3.3.90.41.00.00

4370 00935 Programa Estadual - Serv iço de Acolhimento a Pessoa Idosa e com Def iciencia
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL  DOS DIREITOS DE PESSOA DEFICIENTE
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA DEFICIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 15.585,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2044
3.3.90.30.00.00

4570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA  E TURISMO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2044
3.3.90.39.00.00

4610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA  E TURISMO 49.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2044
4.4.90.52.00.00

4670 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA  E TURISMO 240.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.39.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 239.140,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

5246 00601 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

5247 00965 Conv ênio Federal MTUR/CAIXA Nº 965592/2024 - Pav imentaçao Acesso Parque 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 26.999,12Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

5245 01072 Transf erências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 2.272.624,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
4.4.90.52.00.00

5610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2052
3.3.90.30.00.00

5850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

18.541.0013.2054
3.3.90.30.00.00

6190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO ANIMAL E 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

5.484.592,15
0,00
0,00

0,00
1.800.683,60
3.683.908,55

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro.  CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010  

 

DECRETO Nº. 035/2026. 
De 25 de março de 2026. 

 

 EMENTA: Abre crédi to adicional, conforme Lei nº 

853/2026, e dá outras providências. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei ,  tendo o disposto na Lei nº 853/2026, resolve, 

 

 DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal  de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir um crédito adicional especial  no Orçamento -Geral  do 

Município para o exercício de 2026, até o  valor de R$ 50.000,00 

(Cinquenta mi l  reais), conforme especificado a seguir: 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédi to aberto, no artigo anterior, 

será util iza- do como recurso o cancelamento de dotação conforme 

demonstrado logo abaixo:  

 

06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
002- Fundo Municipal  de Saúde 

10.301.0006-1073 - Previdência Complementar Folha de Pagamento 
3.1.90.07.00.00 - Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 
Valor: R$ 50.000.00 

Conta Despesa: 2555 

Fonte: 00303 

06 - SECRETARIA DE SAÚDE 

002 - Fundo Municipal  de Saúde 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

2 
 
 

 

 

 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, Estado do Pa- 

raná, em 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefei to Municipal  

10.301.0006-2032 - Fundo Municipal  de Saúde 

3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000.00 

Conta Despesa: 2940 

Fonte: 00303 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.25 
14:14:39 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 853/2026 

De 25 de março de 2026. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Mu-

nicipal a proceder Abertura de Crédito Adi-

cional Especial no Orçamento Geral do 

Município para o Exercício Financeiro de 

2026 e dá outras providências. 

    

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do  Pa-

raná, promulgo a seguinte  

LEI:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado a 

abrir um crédito adicional especial no Orçamento-Geral do Município para o exercício 

de 2026, até o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme especificado a 

seguir: 

 

06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
002- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0006-1073 - Previdência Complementar Folha de Pagamento 

3.1.90.07.00.00 - Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 
Valor: R$ 50.000.00 

Conta Despesa: 2555 

Fonte: 00303 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utiliza-

do como recurso o cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  

 

06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
002 - Fundo Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
10.301.0006-2032 - Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000.00 

Conta Despesa: 2940 

Fonte: 00303 

 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Pa-

raná, em 25 de março de 2026. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410
412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.25 
13:24:11 -03'00'

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 01/2026-PMC 

 
 O Município de Cantagalo/PR torna público que estará recebendo, documentação para 
CREDENCIAMENTO PARA REGISTRO DE CASA DE APOIO PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, NA CIDADE DE CURITIBA E CAMPO LARGO. 

LOTE  ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. SUBTOTAL R$ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

1 

CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE 
CURITIBA QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ. 
QUARTOS COLETIVOS PARA ACOMODAÇÃO DOS 
PACIENTES E ACOMPANHANTES QUE SE DESLOCAM A 
FIM DE TRATAMENTO DE SAÚDE, INCLUINDO 
ALIMENTAÇÃO EM REFEITÓRIO PRÓPRIO, TRÊS 
REFEIÇÕES DIÁRIAS, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 
JANTA, COM ACOMPANHAMENTO DE NUTRICIONISTA, 
TRANSPORTE PARA HOSPITAIS E CLÍNICAS COM 
VEÍCULO APROPRIADO ENGLOBANDO TODA A REGIÃO 
METROPOLITANA, FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE 
RODA, CADEIRA DE BANHO, PÁTIO COM ÁREA DE 
LAZER, SALA DE TV, CÔMODOS COLETIVOS 
SEPARADOS POR ALAS, COM CAMAS BAIXAS, COM 
HOSPEDAGEM DO PACIENTE E ACOMPANHANTE NO 
MESMO QUARTO. 

3000 UN R$ 121,57 R$ 364.710,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

2 

CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE 
CURITIBA QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ. 
QUARTO DE ISOLAMENTO PARA ACOMODAÇÃO DOS 
PACIENTES E ACOMPANHANTES QUE SE DESLOCAM A 
FIM DE TRATAMENTO DE SAÚDE, INCLUINDO 
ALIMENTAÇÃO EM REFEITÓRIO PRÓPRIO, TRÊS 
REFEIÇÕES DIÁRIAS, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 
JANTA, COM ACOMPANHAMENTO DE NUTRICIONISTA, 
TRANSPORTE PARA HOSPITAIS E CLÍNICAS COM 
VEÍCULO APROPRIADO ENGLOBANDO TODA A REGIÃO 
METROPOLITANA, FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE 
RODA, CADEIRA DE BANHO, PÁTIO COM ÁREA DE 
LAZER, SALA DE TV, CÔMODOS COLETIVOS 
SEPARADOS POR ALAS, COM CAMAS BAIXAS, COM 
HOSPEDAGEM DO PACIENTE E ACOMPANHANTE NO 
MESMO QUARTO. 

100 UN R$ 165,66 R$ 16.566,00 

 TOTAL R$ 381.276,00 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 26/03/2026 as 08:00 (oito) 

pelo período de 12(doze) meses. O credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo 
durante seu período de vigência receber novos credenciados. 

A Primeira Sessão pública acontecerá no dia 27/04/2026 as 09h00min, no setor de 
licitações, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Cantagalo, Localizado a Rua 
Cinderela, 379, Cinderela, CEP 85160-000. 
O Edital completo poderá acessado: 
No site da Prefeitura de Cantagalo: http://cantagalo.pr.gov.br 
No Site do Portal Nacional das Contratações Publicas – PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1  
Ou solicitado via e-mail – licitacaocantagalo24@gmail.com. 
 

Cantagalo/PR, 25 de março de 2026. 
 

 
Graziele Venson Okonoski 

Agente de Contratação 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição parcelada de extintores, recargas e material de sinalização para os diversos setores da 
Administração municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e 
local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 13.04.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 13.04.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2026 
Processo nº 34 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2026 para o fornecimento através do procedimento de CARONA 
na Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde pretende formalizar a Aquisição de 02 
(dois) veículos novos 0 km, marca FIAT PULSE, 1.3 cilindradas, conforme Resolução nº 1093/2025 SESA - 
Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde visando o 
Incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário para atender à demanda do Setor de 
Saúde do município, pela inviabilidade de competição, tendo em vista o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2024 - Consórcio Público Intermunicipal da Região Alto Uruguai - 
CIRAU. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o seguinte fornecedor: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: VIA PORTO VEÍCULOS LTDA. 
 
CNPJ n° 02.266.596/0005-25. 
VALOR TOTAL: R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10001001003011001036.3449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente a entrega. 
OBJETO: Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde pretende formalizar a Aquisição de 
02 (dois) veículos novos 0 km, marca FIAT PULSE, 1.3 cilindradas, conforme Resolução nº 1093/2025 
SESA - Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 
visando o Incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 25.03.2026. 
 

 
David Silveira 

Membro 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 

Processo nº 35 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 para o fornecimento através do 
procedimento de CARONA na Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde 
pretende formalizar a Aquisição de 02 (dois) veículos novos 0 km, marca HYUNDAI HB20, 1.0, 
conforme Resolução nº 1093/2025 SESA - Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde visando o Incentivo financeiro de investimento 
para o Transporte Sanitário para atender à demanda do Setor de Saúde do município, pela 
inviabilidade de competição, tendo em vista o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 012/2024 - Consórcio Público Intermunicipal da Região Alto Uruguai - CIRAU. 
Fica contratado com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da Lei Federal nº 
14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: CHINHAN AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
CNPJ n° 24.061.280/0003-78. 
VALOR TOTAL: R$ 191.600,00 (cento e noventa e um mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10001001003011001036.3449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente a entrega. 
OBJETO: Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde pretende formalizar a 
Aquisição de 02 (dois) veículos novos 0 km, marca HYUNDAI HB20, 1.0, conforme Resolução 
nº 1093/2025 SESA - Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde visando o Incentivo financeiro de investimento para o Transporte 
Sanitário. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 25.03.2026. 
 

 
David Silveira 

Membro 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 

Processo nº 36 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 para o fornecimento através do procedimento de 
CARONA na Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde pretende formalizar a 
Aquisição de 04 (quatro) veículos novos 0 km, utilitários, tipo Pick-Up, conforme Resolução nº 1093/2025 
SESA - Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 
visando o Incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário para atender à demanda do 
Setor de Saúde do município, pela inviabilidade de competição, tendo em vista o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2024 - Consórcio Público Intermunicipal da Região Alto Uruguai 
- CIRAU. Ficam contratados com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da Lei Federal nº 
14.133/2021, os seguintes fornecedores: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
CNPJ n° 85.102.549/0002-20. 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e quinhentos reais). 
 
Contratado: VIA PORTO VEÍCULOS LTDA. 
 
CNPJ n° 02.266.596/0005-25. 
ITEM: 02 
VALOR TOTAL: R$ 251.300,00 (duzentos e cinquenta e um mil e trezentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10001001003011001036.3449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente a entrega. 
OBJETO: Procedimento Carona onde a Secretaria Municipal de Saúde pretende formalizar a Aquisição 
de 04 (quatro) veículos novos 0 km, utilitários, tipo Pick-Up, conforme Resolução nº 1093/2025 SESA - 
Secretaria de Estado da Saúde, para o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde visando 
o Incentivo financeiro de investimento para o Transporte Sanitário. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 

DATA DA ASSINATURA: 25.03.2026. 
 

 
David Silveira 

Membro 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO – INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ nº 02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, nº 1320, 
Centro, no município de Laranjeiras do Sul/PR, por intermédio de seu Presidente, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do Edital de 
Credenciamento nº 01/2026, cujo objeto é a contratação de serviços especializados para 
execução das metas previstas no Plano de Trabalho do Convênio QUALICIS. 

1. DA RETIFICAÇÃO 

Fica incluído ao edital os seguintes itens no LOTE 15: 

• 4.4.4177 Determinacao De Cariotipo Em Cultura De Longa Duracao (C/ Tecnica 
• 4.4.4178 Determinacao De Cariotipo Em Medula Ossea E Vilosidades Corionicas  
• 4.4.4179 Determinacao De Cariotipo Em Sangue Periferico (C/ Tecnica De Bandas)  

E, acrescido o LOTE 18 – EXAMES DE BIOLOGIA MOLECULAR E GENÉTICA, conforme 
especificações abaixo: 

LOTE 18 

• 4.4.4180 – XFRAP – X Frágil – Pesquisa por PCR – Homens e Mulheres – Sangue 
Periférico  

• 4.4.4181 – TGPCR – Detecção molecular para Toxoplasma gondii – Líquor  
• 4.4.4182 – TOXOPL – Detecção de Toxoplasma gondii – Líquido Amniótico  
• 4.4.4183 – TOXOPL – Detecção de Toxoplasma gondii – Sangue Periférico  
• 4.4.4184 – CMVQT – Citomegalovírus – Quantificação por PCR – Líquor  
• 4.4.4185 – CMPCR – Citomegalovírus – Detecção por PCR – Líquor  
• 4.4.4186 – CMVEX – Detecção e Quantificação de Citomegalovírus – Sangue 

Periférico  
• 4.4.4187 – CMVEX – Detecção e Quantificação de Citomegalovírus – Líquido 

Amniótico  
• 4.4.4188 – CARBL – Cariótipo Banda G – Líquido Amniótico  

2. DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital de Credenciamento 
nº 01/2026. 

3. DA PUBLICIDADE E VIGÊNCIA 

 
O edital retificado encontra-se disponível no site oficial: 
https://assiscop.pr.gov.br 

Considerando tratar-se de credenciamento com inscrição aberta a qualquer tempo, 
mantêm-se inalterados os prazos e condições de participação, ficando assegurado o 
credenciamento de novos interessados para os itens e lote incluído. 

Laranjeiras do Sul/PR, 25 de março de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 

 
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
 

Resol ução n.  º  05/2026  
 

DATA: 23/02/2026  
 
 

SUMULA:  Abre C réd ito Ad icional  Supl ementar 
no Orçamento G eral  d a Assi scop  p ara o 
exercício d e 2026,  no val or d e R$ 263.500,00 
(Duzentos e sessenta e três mil  e quinhentos 
reais)  

 
 

O Pre sidente  da  A SSOC IAÇÃ O IN TE RMUN ICIPAL DE  SA ÚDE  DO CEN TRO OE STE  DO 
PARAN Á –  A SSISC OP,  no uso  de s uas  atribuiç ões lega is   

 
R E S  O  L  V  E  

 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 

Exercício de 2025, até o valor de R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e quinhentos reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

CONTA DA DESPESA:  165 

FONTE:  370 

VALOR: R$ 133.500,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.005 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUALICIS 

10.301.0002.2005 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUALICIS 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

CONTA DA DESPESA:  235 

FONTE: 493 

VALOR: R$ 130.000,00 

 

VALOR TOTAL: 263.500,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
superávit do exercício anterior, conforme tabela a seguir: 
 
 
 
 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
SUPERAVIT EXERCICIO ANTERIOR  
 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
493 CONVÊNIO ESTADUAL QUALICIS R$ 130.000,00 

370 Convênio Estadual 302/2024 - Aquisiação de 

Equipamentos (Raio X) 

R$ 133.500,00 

TOTAL  R$ 263.500,00 
 

VALOR TOTAL: 263.500,00 
 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
  

Laranjeiras  d o Sul ,  23 de fevereiro de 2026 .  
 
 
 
 

ELIO  BOL ZO N JUNIOR  
Pre sidente  da  A SSISC OP  


